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1. OBJETIVO(S) 

 

Padronizar o processo de dispensação eletrônica das prescrições via Aplicativo de 
Gestão para Hospitais Universitários (AGHU), e garantir que os medicamentos sejam dispensados 
de maneira racional e segura. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 

O sistema de dispensação de uma farmácia hospitalar deve incorporar o uso racional 
de medicamentos, a otimização e a redução de gastos, e ainda permitir o acesso às informações do 
paciente pelo farmacêutico. A distribuição de medicamentos consiste em um conjunto de 
procedimentos técnico-administrativos cuja finalidade é proporcionar um abastecimento contínuo 
de medicamentos às unidades designadas ao cuidado direto ao paciente. 

• Sistema de Distribuição Coletiva: Os medicamentos destinados à cuidados de 
enfermagem, como pomadas, creme hidratante, e óleo hidratante são distribuídos 
por unidade de internação. A solicitação deve ser realizada pela enfermagem através 
de Requisição de Material (RM) via AGHUx. 

• Sistema de Distribuição Individualizada: Os medicamentos são distribuídos por 
paciente para um período de 24 horas, de acordo com a prescrição médica via AGHUx. 

 

3. RESPONSABILIDADES  

 

Farmacêuticos, Técnicos em farmácia e estoquistas sob a supervisão do farmacêutico 
da Unidade de Dispensação Farmacêutica.  

 

4. MATERIAIS 

 

• Computador com acesso a rede. 

• Perfil de acesso de dispensação de medicamentos no módulo de farmácia no AGHUx. 
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

5.1. Dispensação das prescrições no AGHUX 

As prescrições eletrônicas dos pacientes internados são disponibilizadas para o 
atendimento da farmácia diariamente por meio do AGHUX. O processo de dispensação é feito de 
forma individualizada considerando o período de 24 horas. 

• Para a realização da dispensação, acessar o AGHU e na sequência digitar o login e a 
respectiva senha;  

• Acessar o menu “Farmácia” > “Dispensação de medicamento” > “Pesquisar 
pacientes – Prescrição Médica Eletrônica” (figura 01); 

 

Figura 01 – Acesso ao menu “ pesquisar pacientes”.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor. 

 

• Para fazer a pesquisa das prescrições, preencher o campo data de referência com a 
data da dispensação e selecionar a unidade funcional desejada. O campo farmácia 
será preenchido automaticamente com a opção 21 (Farmacia de Dispensação). Em 
seguida clicar em pesquisar (figura 02); 
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Figura 02 – Pesquisar prescrição.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor. 

 

• Na pesquisa serão exibidas todas as prescrições da unidade selecionada (figura 03); 

 

Figura 03 – Prescrições na unidade selecionada.  

Fonte: print de tela realizada pelo autor (ocultadas informações sensíveis). 
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• O processo de dispensação poderá ser iniciado ao clicar diretamente no ícone “D” 
(dispensar), disponível na tela exibida na pesquisa das prescrições diárias. O status 
em que se encontra a prescrição estará sinalizado por cores. As prescrições roxas e 
brancas indicam que há itens a serem dispensados pelo técnico em farmácia (figura 
04 e 05); 

 

Figura 04 – Status das prescrições.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor. 

 

Figura 05 – Iniciando o processo de dispensação.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor (ocultadas informações sensíveis). 
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• Na página seguinte, aparecerão os itens a serem dispensados, os quais são indicados 
por um círculo vermelho (figura 06). 

 

Figura 06 – Itens a serem dispensados.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor (ocultadas informações sensíveis). 

 

• Clicar no ícone representado pela seta no círculo preto, do lado direito da tela, para 
abrir a tela de seleção de lote. O colaborador responsável pela dispensação deverá 
checar o lote físico do medicamento separado, e dar baixa no lote correspondente, 
preenchendo a quantidade correspondente no "Campo Quantidade Dispensada” 
(figura 07). 

 

Figura 07 – Quantidade a ser dispensado.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor. 
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• Clicar no campo “dispensado” para dispensar a quantidade correspondente a cada 
medicamento previamente triado; 

• O círculo ficará verde após o item ser dispensado. Finalizada a dispensação de todos 
os medicamentos, concluir o processo ao clicar em “Imprimir Ticket” (figura 08); 

 

Figura 08 – Conclusão do processo de dispensação.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor (ocultadas informações sensíveis). 

 

Atenção: O estoque de cada medicamento só é contabilizado no sistema após o 
procedimento de dispensação. 

 

• Abrirá uma nova janela, conforme imagem abaixo. Conferir se os medicamentos 
dispensados estão selecionados e clicar em “Imprimir ” (figura 09); 
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Figura 09 – Impressão de ticket.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor. 

 

• O ticket será emitido na impressora do setor, conforme figura 10. 

 

Figura 10 –Ticket impresso.  

 

Fonte: print de tela realizada pelo autor (ocultadas informações sensíveis). 
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5.2. Separação e montagem dos kits de Medicamentos por paciente 

• O ticket é impresso em duas ou três vias sendo que, a primeira via é cortada e 
destinada à identificação das embalagens plásticas, a segunda via permanece inteira 
para posterior conferência dos medicamentos,  a terceira via será impressa quando  
houver medicamentos termolabeis  sendo identificados com a palavra “GELADEIRA”, 
e armazenados na câmara de refrigeração, devendo ser retirados apenas nos horários 
de entrega de medicamentos. No ato da entrega devem ser armazenados nos 
refrigeradores das unidades de destino; 

• Os medicamentos da UTI-NEO e UCI são dispensados considerando sistema de 
compartilhamento de doses (Anexo). 

 

5.3 Conferência dos Kits e envio dos medicamentos 

• O farmacêutico e/ou técnico em farmácia deve conferir se os medicamentos 
separados estão de acordo com as quantidades relacionadas no ticket e assinar no 
campo “Conferido por”. Posteriormente cada kit é colocado no bin da ala 
correspondente, conforme POP.UDIS.033 Conferência dos Medicamentos Antes da 
Dispensação Farmacêutica  

• A entrega dos medicamentos às unidades assistenciais se dará nos seguintes horários: 
Iniciando as 07:00h com intervalos de 2 (duas) horas (horários especiais). Das 16:00h 
às 19:00h (horário padrão) acontecem as entregas dos kits de medicamentos por 
pacientes referentes às próximas 24hs.  

• Ao receber os Kits, o profissional da enfermagem deve realizar a conferência dos 
medicamentos entregues,garantindo à execução da dupla checagem e assinar no 
campo “Recebido por”. Qualquer divergência verificada no ato de recebimento dos 
kits deverá ser comunicada a unidade de farmácia para realização das correções; 

• Na ocorrência de eventuais alterações ou inclusões de medicamentos junto à 
prescrição médica, serão de responsabilidade da equipe de enfermagem a retirada 
junto à UDIS dos medicamentos que forem de uso durante o respectivo plantão em 
que ocorreu a alteração. Cabendo à UDIS a distribuição dos medicamentos a partir do 
próximo horário especial de distribuição, seguinte à alteração; 

• Os horários especiais de entrega são descritos no quadro 01. 
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Figura 11 – Mapeamento do processo. 
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Quadro 01 – Horários especiais para entrega de medicamentos. 

Horários Especiais Diurnos Horários Especiais Noturno 

7:00 horas 

9:00 horas 

11:00 horas 

13:00 horas 

15:00 horas 

16:00 horas as 18:00 horas (padrão) 

19:00 horas 

21:00 horas 

23:00 horas 

01:00 horas 

03:00 horas 

5:00 horas 

Fonte: autoria própria. 

 

5.4. Informações adicionais 

Nas Unidades Críticas ou fechadas em que não é possível a saída do técnico de 
enfermagem ou enfermeiro do posto devido a paramentação ou contaminação do setor, o 
estoquista/técnico de farmácia levará os medicamentos incluídos ou alterados sempre que 
necessário, de acordo com os horários especiais de entrega. 
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ANEXO - Modelo de tabela de reaproveitamento de doses de medicamentos para UCI-Neo e UTI-

Neo 

TABELA DE REAPROVEITAMENTO DE MEDICAMENTOS (DOSE COLETIVA)  

SETOR: (  ) UCI-NEO                      (  ) UTI-NEO DATA:      /      /    
 

MEDICAMENTOS PACIENTES NOITE 
19 – 7h 

MANHÃ 
8 – 14h 

TOTAL 

Aciclovir 250mg – Frasco Ampola  
Estabilidade 12 horas 

    

Amicacina 250 MG/2 ML 
 uso imediato 

    

Ampicilina 500mg – Frasco Ampola 
 uso imediato 

    

Albumina Humana 200mg/mL – Frasco 50 mL 
 uso imediato 

    

Cefalotina 1.000mg – FA 
Estabilidade: BLAU: TA: 15°C e 30°C 12 horas; Refri: entre 
2°C e 8°C: 96 horas** 

    

Cefazolina 1.000mg – FA 
estabilidade: 12h (TA – protegido da luz) ou 24h (REF – 
protegido da luz) 

    

Cefepime 1.000mg – F.A. 
estabilidade: 12h (TA – protegido da luz) ou 3 dias (REF) 
(Aurobindo) 

    

CefOTAXima 1.000 mg- F.A 
estabilidade: USO IMEDIATO  
LAB: AUROBINDO 

    

Cefoxitina  1.000 mg – F.A. 
estabilidade: Blau Farmacêutica – 4H 

    

Ciprofloxacino 2mg/mL – Bolsa 100mL 
Uso imediato 

    

Clindamicina 150mg/mL – Amp 4mL 
Uso imediato 

    

Dobutamina 12,5mg/mL – Amp 20mL 
Uso imediato 

    

Dopamina 5mg/mL – Amp 10mL     

Fluconazol 2mg/mL – Bolsa 100 mL 
 Uso imediato 
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Gentamicina 40mg/mL – ampola 2mL 
 Uso imediato 

    

Hidrocortisona 100mg 
Estabilidade: 24h (TA) e 72h (REF)** 

    

Imipenem 500mg + Cilastatina 500mg 
estabilidade: 4h (TA) e 24h (REF) 

    

Linezolida 600mg – BOLSA 
uso imediato 

    

Meropenem 500mg – FA 
Estabilidade: EUROFARMA– 8h (TA) ou 48h **(REF) 

    

Metronidazol 50mg/mL–Bolsa 100mL 
uso imediato 

    

Milrinona 1mg/mL – Amp 10mL 
uso imediato 

    

Oxacilina 500mg – FA 
BLAU Farm.  Estabilidade 6 horas** 
(Temperatura ambiente e Geladeira) 

    

Penicilina G POTASSICA 5.000.000 UI 
Estabilidade: 24h (REF)** 
Fabricante (Blau) 

    

Piperacilina 4g + Tazobactam 0,5g 
Estabilidade: 24h (TA) ou 48h (REF) (AUROBINDO)** 

    

Polimixina B 500.000 UI – FA 
estabilidade: 24h (TA) OU 72h (REF)** 

    

Teicoplanina 200mg – FA 
Estabilidade: 24h (REF) 

    

Vancomicina 500mg – FA 
Estabilidade 24h (REF)** 

    

*Caso exista a necessidade de dispensação adicional ao descrito nesta tabela, é necessário a comunicação 

do enfermeiro (a) responsável pela Unidade de Internação à Unidade de Dispensação Farmacêutica de forma 

escrita (manual ou digitalizada), visando identificar possíveis falhas. ** 

** As estabilidades informadas, referem-se às orientações do fabricante, constando na bula do 

medicamento. Devido às condições de manipulação dos medicamentos em nossa instituição, recomenda-se 

considerar a estabilidade por apenas 24h. 

 


